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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2018 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA, Estado da 
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei de 
nº 8.666 de 21 de Fevereiro de 1993, e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo Licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 02/2018, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 
para realização de Melhorias das Estradas Vicinais do Assentamento Nego Fuba, conforme 
projeto básico de engenharia, em favor A Empresa: SETHA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.064.804/0001-12, com sede na Rua 
Vereador Severino Rodrigues, S/N, Bivar Olinto, Patos – PB, CEP: 58.701-650, 
representada pelo Sr. SEVERINO ALVES DE FIGUEREIDO, portador do CPF: 
839.797.944-15 e RG: 1522374 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Antonio Justino, 
150, Bairro Belo Horizonte, Patos – PB, venceu o certame por ter apresentado o menor 
preço global no valor de R$ 600.066,80 (Seiscentos Mil Sessenta e Seis Reais e Oitenta 
Centavos), de acordo com a análise e julgamento da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 

Santa Teresinha – PB, 01 de outubro de 2018. 
. 

 
TEREZINHA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeita Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2018 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA, Estado da 
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei de 
nº 8.666 de 21 de Fevereiro de 1993, e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR 
a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo Licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 02/2018, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 
para realização de Melhorias das Estradas Vicinais do Assentamento Nego Fuba, conforme 
projeto básico de engenharia, em favor A Empresa: SETHA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.064.804/0001-12, com sede na Rua 
Vereador Severino Rodrigues, S/N, Bivar Olinto, Patos – PB, CEP: 58.701-650, 
representada pelo Sr. SEVERINO ALVES DE FIGUEREIDO, portador do CPF: 
839.797.944-15 e RG: 1522374 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Antonio Justino, 
150, Bairro Belo Horizonte, Patos – PB, venceu o certame por ter apresentado o menor 
preço global no valor de R$ 600.066,80 (Seiscentos Mil Sessenta e Seis Reais e Oitenta 
Centavos), de acordo com a análise e julgamento da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 

Santa Teresinha – PB, 01 de outubro de 2018. 
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TOMADA DE PREÇO 02/2018 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 123/2018 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA– PB, CNPJ: 
08.885.524/0001-65, E A EMPRESA: SETHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, CNPJ: 24.064.804/0001-12. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para realização de Melhorias das 
Estradas Vicinais do Assentamento Nego Fuba, conforme projeto básico de engenharia. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos das despesas decorrentes da execução 
dos serviços a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos do Governo 
Federal e Contrapartida do Município, através da seguinte rubrica: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 02.050 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS – 26 782 1005 1040 Construção e Reconstrução de Estradas 
Vicinais – ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – Obras e Instalações. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 600.066,80 (Seiscentos Mil Sessenta e Seis Reais e Oitenta 
Centavos). 
 
VIGÊNCIA: 02/10/2018 à 02/10/2019 
 
DATA E ASSINATURA: Santa Teresinha – PB, 02 de outubro de 2018, TEREZINHA 
LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal e empresa Contratada. 

 


